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1. INTRODUÇÃO 

O presente Relatório Semestral de Controle Interno apresenta a consolidação das atividades de 

acompanhamento desenvolvidas no âmbito do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

SERVIDOR MUNICIPAL DE DIADEMA (IPRED), no período compreendido entre julho e 

dezembro de 2025. 

A atuação do Controle Interno encontra fundamento na Constituição Federal de 1988, que 

estabelece a obrigatoriedade de manutenção de sistema de controle interno no âmbito da 

Administração Pública. 

No contexto específico dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), o Controle Interno 

exerce papel estratégico na verificação da regularidade dos atos de gestão, na mitigação de 

riscos administrativos e financeiros, na preservação do equilíbrio financeiro e atuarial e no 

fortalecimento da governança institucional, contribuindo para a manutenção da regularidade 

previdenciária e da conformidade junto aos órgãos de controle externo. 

Este relatório tem como propósito evidenciar, de forma estruturada e transparente, as análises 

realizadas, os procedimentos de verificação adotados, os achados identificados, bem como as 

recomendações técnicas expedidas à gestão, consolidando-se como instrumento de apoio à 

tomada de decisão, aprimoramento contínuo dos processos administrativos.  
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2.  DA CONCESSÃO DE BENEFICIOS  

Entre os meses de janeiro a junho, o IPRED efetuou a concessão de 99 benefícios 

implementados pela Diretoria Previdenciária, conforme dados retirados do sistema ASPPREV: 

TIPO DE BENEFÍCIO QUANTIDADE 

Aposentadoria por Idade 19 

Aposentadoria por Insalubridade 04 

Aposentadoria por Tempo De Contribuição 48 

Aposentadoria por Tempo De Contribuição – Magistério 02 

Aposentadoria por Invalidez  11 

Pensão por Morte  13 

Compulsória  02 

 

No mesmo período, houve o encerramento de 27 benefícios, sendo 26 por óbito e 1 benefício 

de aposentadoria acúmulo ilegal de cargo público, conforme quadro: 

 

GgGRUPO DE BENEFÍCIOS  QUANTIDADE 

Aposentadoria por Invalidez 07 

Aposentadoria por Tempo De Contribuição 12 

Aposentadoria por Idade 03 

Complementação de Aposentadoria 02 

Complementação de Pensão por Morte  02 

Pensão por Morte 01 

 

Foram analisados os documentos pertinentes a cada etapa do processo de concessão 

devidamente descritos no mapeamento, seguindo o Manual de Procedimentos de Concessão de 

Benefícios, nos seguintes itens: 

APOSENTADORIAS 

• Requerimento 
• Documentação do Beneficiário: RG, CPF, PIS/PASEP 
• Fundamento legal e valor do benefício 
• Termo de ciência do Tribunal de Contas 
• Certidão de tempo de contribuição outros órgãos 

• Certidão emitida pelo Órgão  

• Fluxo de manualização das Atividades. 
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• Análise técnica do setor de benefícios e fundamentação legal 

• Parecer jurídico, decisão do Procurador  

• Deferimento  

• Portaria de concessão e publicação. 

• Inclusão no SisCAA. 

 

PENSÃO POR MORTE  

• Requerimento 

• Documentação do Pensionista: RG, CPF 

• Documento Instituidor: RG, CPF, PIS/PASEP 

• Certidão de óbito 

• Certidão de Casamento Atualizada  

• Declaração de União Estável 

• Análise do Serviço Social  

• Fundamento legal e valor do benefício 

• Termo de ciência do Tribunal de Contas. 

• Certidão de tempo de contribuição emitida pelo Órgão (quando em atividade) 

• Fluxo de manualização das Atividades. 

• Análise técnica do setor de benefícios e fundamentação legal 

• Parecer jurídico, decisão do Procurador  

• Deferimento  

• Portaria de concessão e publicação. 

• Inclusão no SisCAA. 

 

Durante a verificação dos processos, foram identificados os seguintes pontos críticos, nos 

processos de aposentadorias e pensões por morte: 

2. a)  Falhas na Organização e Verificação de Documentos 

Foi constatada a necessidade de maior organização e estruturação dos processos internos, com 

atenção especial à ordenação e sequência dos documentos, além do aprimoramento na 

elaboração dos despachos, de modo a garantir maior objetividade, padronização e eficiência na 

comunicação interna. 

Observou-se ainda, a ausência de verificação adequada quanto à assinatura de documentos 

antes do envio para o setor subsequente. Além da falta e/ou duplicidade de documentos e 

inserção de documentos de terceiros aos autos, o que gerou inconsistências e atrasos na 

tramitação processual. 

2. b) Divergência entre tempo averbado e o tempo utilizado 
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Verificou-se divergência entre o tempo averbado pelo RPPS e/ou RGPS no que efetivamente 

foi utilizado para fins de cálculo de tempo de contribuição. Tais inconsistências podem 

ocasionar problemas no cômputo do tempo total exigido para a concessão do benefício, 

apuração incorreta da média e eventuais pendências junto ao COMPREV. 

 

2. c) Pagamento Excedente de Benefício devido a Erro Operacional  

Constatou-se a ocorrência de inconsistências no cálculo de benefícios previdenciários, 

resultando em pagamentos realizados a maior e a menor, em razão de erro material na digitação 

dos salários de contribuição utilizados na apuração da média salarial. 

Tais inconsistências foram identificadas nos processos nº 108/2025, 170/2025, 173/2025, 

184/2025, 202/2025, 208/2025, 231/2025, 246/2025, 252/2025 e 260/2025. 

A falha operacional gerou impacto financeiro indevido tanto para o servidor quanto para o 

Instituto, apesar das inconsistências serem corrigidas após os apontamentos, o ocorrido 

evidencia a necessidade de revisão dos procedimentos e de conferência prévia antes da 

efetivação dos pagamentos. 

2. d) Processos em FOPAG sem portaria e publicação  

Foram identificados benefícios incluídos em folha de pagamento sem a devida formalização e 

publicação do ato correspondente. Embora não exista um prazo legal, atrasos comprometem a 

legalidade, a transparência e a tempestividade dos procedimentos.  

Recomenda-se implementar mecanismos de acompanhamento eficazes para garantir que todos 

os atos sejam formalizados, conferidos e publicados em tempo hábil, para o devido 

acompanhamento do setor de Controle Interno, uma vez que, os referentes atrasos são 

decorrentes da falta de acompanhamento da fila de trabalho, falhas na tramitação dos processos 

e erros na concessão. 

3. DA PROVA DE VIDA  

Em 31/12/2025, estavam vinculados ao RPPS 4.264 segurados, sendo 3.806 aposentados e 458 

pensionistas. 
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Segundo dados extraídos do sistema ASPPREV, 2.211 beneficiários fazem aniversário no 

segundo semestre, dos quais 1.086 realizaram o procedimento de prova de vida no período 

analisado. 

A prova de vida constitui procedimento obrigatório, de realização anual, devendo ocorrer no 

mês de aniversário do segurado. Contudo, este Controle Interno não constatou 

acompanhamento efetivo, por parte da Diretoria Previdenciária, das provas de vida realizadas, 

tampouco a adoção de ações de verificação e providências em relação aos segurados que 

deixaram de efetuar o procedimento no prazo estabelecido. 

4. DAS RECEITAS X DESPESAS 

Para o exercício de 2025, o RPPS projetou receitas e despesas no montante de R$ 

355.100.000,00, no entanto, a arrecadação efetiva alcançou R$ 324.798.220,11, enquanto as 

despesas executadas totalizaram R$ 338.145.260,14. Esse cenário evidencia desequilíbrio 

financeiro, com a realização de despesas superiores às receitas arrecadadas, resultando em um 

déficit de R$ 13.347.040,03, conforme demonstrado nos dados abaixo: 
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 A análise do desempenho destaca um fator positivo que foi a arrecadação do COMPREV, que 

manteve a tendência do primeiro semestre e superando as metas previstas, injetando recursos 

importantes no RPPS. Contudo, esse incremento não foi suficiente para reverter o saldo 

negativo, que foi impactado pela inadimplência do ente federativo em relação aos 

parcelamentos acordados. 

4.1 Da compensação previdenciária (COMPREV) 

A Compensação Previdenciária (COMPREV) é um acerto de contas entre o Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS) e os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). Esse 

mecanismo garante que cada sistema pague sua parte proporcional de um benefício concedido a 

um segurado que contribuiu para ambos os regimes ao longo da vida, evitando sobrecarga 

financeira em apenas um deles.  

O setor conta com um funcionário para abrir requerimentos, cumprir exigências, elaborar 

relatórios. Foram abertos três processos administrativos, divididos por órgãos, com o objetivo 

de facilitar o acompanhamento: 

Processo nº 113/2025: Compensação Previdenciária entre RPPS – Municípios 

Processo nº 114/2025: Compensação Previdenciária entre RPPS – Estado de SP 

Processo nº 115/2025: Compensação Previdenciária entre RPPS e RGPS 

RECEITAS – R$ 16.034.727,39 / DESPESAS – R$ 389.335,37 (2º Semestre/2025) 

5. DOS PARCELAMENTOS  

No período analisado, verificou-se que dos seis acordos de parcelamentos vigentes, 

correspondentes aos instrumentos nº 308/2021, 309/2021, 349/2021, 351/2021, 960/2021 e 

968/2021, houve pagamentos parciais exclusivamente nos acordos nº 308/2021 e nº 351/2021, 

totalizando o montante de R$ 62.850.000,00, sendo: 

• Acordo nº 351/2021: R$ 39.800.674,16, correspondente à cota principal das parcelas nº 

39 a 52;  

• Acordo nº 308/2021: R$ 23.049.325,84, correspondente à cota principal das parcelas nº 

14 a 26.  
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Observa-se, contudo, que os pagamentos efetuados contemplaram somente o valor principal 

das parcelas, permanecendo pendentes de regularização a atualização monetária, os juros 

contratuais, bem como os juros e multas incidentes em razão do atraso. 

A respeito das medidas de regularização adotadas, registra-se que, por meio da Lei 

Complementar Municipal nº 4.621, de 03 de outubro de 2025, em conformidade com a Emenda 

Constitucional nº 136/2025, foram formalizados novos acordos de parcelamento de débitos 

previdenciários, a saber: 

Sob a ótica do Controle Interno, a celebração dos mencionados acordos constitui medida 

positiva e alinhada às exigências legais e federais aplicáveis à manutenção da regularidade 

previdenciária, especialmente no âmbito do Programa de Regularidade Previdenciária e da 

preservação das condições necessárias à emissão e renovação do Certificado de Regularidade 

Previdenciária (CRP), representando providência administrativa relevante voltada à 

regularização das obrigações previdenciárias do ente perante o RPPS. 

Ressalta-se, entretanto, que a efetividade da medida está condicionada ao pagamento regular e 

dentro do vencimento das parcelas a partir de fevereiro/2026, bem como à manutenção do 

RPPS no Programa de Regularidade Previdenciária, ao cumprimento das obrigações correlatas 
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à reforma da previdência municipal e à adoção de providências voltadas ao equilíbrio 

financeiro e atuarial do regime, fatores interdependentes para a estabilidade e sustentabilidade 

do sistema.  

No aspecto normativo, cumpre registrar como medida corretiva a revogação pelo Ente 

Federativo da Lei Complementar nº 557/2024, anteriormente autorizadora de reparcelamento 

de débitos em atraso do Instituto, por meio da Lei Complementar nº 572, de 05 de setembro de 

2025, considerando que a norma revogada se encontrava em desacordo com o disposto no art. 

15 da Portaria MTP nº 1.467/2022, que veda o reparcelamento de débitos anteriormente já 

reparcelados. 

Tal providência evidencia adequação legislativa relevante para mitigação de riscos de 

apontamentos pelos órgãos de controle externo e para a preservação da regularidade do RPPS 

perante os órgãos federais competentes. 

6. DE COMPRAS 

Em análise dos processos de licitação abertos pelo setor de compras no 2º semestre, verifica-se 

a conformidade com a legislação vigente, abrangendo as etapas de planejamento, formalização, 

publicidade e execução das contratações, bem como o devido registro no sistema AUDESP, 

conforme exigências do TCESP. 

Durante o semestre, registrou-se a abertura de 05 processos na modalidade de dispensa de 

licitação, atualmente em tramitação, conforme relação apresentada na tabela abaixo: 
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7. DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS  

Em análise aos requisitos da Portaria MTP nº 1.467/2022, verifica-se que o Comitê de 

Investimentos do RPPS atende às disposições dos artigos 78 e 91 quanto à composição e forma 

de representatividade, vínculo dos membros com o ente federativo ou RPPS, periodicidade das 

reuniões e forma de convocação, acesso às informações dos processos decisórios e registro das 

deliberações em atas. 

Entretanto, no que se refere ao requisito de certificação previsto no art. 78, inciso III, verifica-

se que um dos membros do Comitê de Investimentos ainda não possui a certificação exigida, 

em desconformidade com a normativa vigente. 

Constatou-se, ainda, a realização regular das reuniões no 2º semestre, cujas atas e deliberações 

ocorridas em 22/07/2025, 28/08/2025, 23/09/2025, 21/10/25, 18/11/2025 e 26/12/2025, 

encontram-se disponíveis para consulta no site institucional. 

https://ipreddiadema.sp.gov.br/conselhosecomite/comitedeinvestimentos.php 

8. DOS CONSELHOS 

Procede-se à verificação da estrutura dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, em conformidade 

com Decreto n.º 8.562, de 27 de junho de 2025 e com a legislação aplicável, especialmente a 

Portaria MTP nº 1.467/2022. Conforme composição abaixo: 

 

https://ipreddiadema.sp.gov.br/conselhosecomite/comitedeinvestimentos.php
https://ipreddiadema.sp.gov.br/conselhosecomite/comitedeinvestimentos.php
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Constatou-se que, dentre os representantes dos Conselhos, apenas 04 possuem a certificação 

profissional exigida, enquanto 10 encontram-se inscritos e em processo de capacitação para sua 

obtenção, e 02 não possuem certificação nem inscrição em curso correspondente. 

8.1 Do conselho fiscal 

O Conselho Fiscal é o órgão que cumprirá a missão de fiscalizar a gestão do Regime Próprio de 

Previdência Social em relação aos seus deveres legais. Trata-se não apenas das análises das 

contas da entidade, mas sobretudo de observação da consecução de toda a regularidade do 

Instituto.  

Verificou-se a realização regular das reuniões do período do 2º semestre. As atas e deliberações 

das reuniões realizadas em 16/08, 26/09 e 28/11/2025 encontram-se devidamente publicadas no 

site institucional, em conformidade com os princípios da transparência e publicidade 

administrativa.  

https://ipreddiadema.sp.gov.br/conselhosecomite/conselhofiscal.php 

8.2. Do conselho deliberativo 

O Conselho Deliberativo é o órgão superior de deliberação colegiada, deverá cuidar da 

aprovação de contas do Instituto, bem como definir as questões políticas relativas à gestão 

atuarial, patrimonial, financeira, orçamentária. 

As reuniões ordinárias e extraordinárias foram realizadas em 31/07, 06/08, 13/08, 20/08, 27/08, 

03/09, 22/10, 29/10, 26/11 e 03/12, referentes ao 2º semestre de 2025. As respectivas atas e 

deliberações encontram-se disponíveis no site institucional. 

https://ipreddiadema.sp.gov.br/conselhosecomite/conselhodeliberativo.php 

9. DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA  

Em consulta ao sistema CADPREV, verificou-se que o Certificado de Regularidade 

Previdenciária (CRP) estava emitido por determinação judicial, com validade até 11/10/2025. 

Contudo, em 12/09/2025, o certificado foi revogado em razão de acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que, ao julgar recurso da União, reformou a decisão anterior e concluiu 

que o RPPS não atendia aos requisitos legais de regularidade previdenciária, tornando o CRP 

inválido. 

https://ipreddiadema.sp.gov.br/conselhosecomite/conselhofiscal.php
https://ipreddiadema.sp.gov.br/conselhosecomite/conselhodeliberativo.php
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Em 31/10/2025 o Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) foi emitido com 

fundamento no Programa Pró-Regularidade dos Regimes Próprios de Previdência Social 

(RPPS), nos termos do art. 281-A e Anexo XVIII da Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 

2022, valido até 29/04/2026. 

Ressalta-se que o referido certificado possui natureza condicionada e caráter transitório, 

estando vinculado ao cumprimento das medidas de regularização estabelecidas na Portaria 

MTP nº 1.467/2022, o que demanda acompanhamento contínuo quanto à implementação das 

ações exigidas. 

10. DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

A análise da seção de transparência do site do Instituto de Previdência do Servidor Municipal 

de Diadema (IPRED) indica que, de modo geral, o portal atende às exigências básicas previstas 

na legislação brasileira, especialmente no que se refere à Lei de Acesso à Informação (Lei nº 

12.527/2011). 

Observa-se que o site disponibiliza informações institucionais, dados administrativos e canais 

de contato e ouvidoria. Além disso, há disponibilização de informações sobre transparência de 

remunerações de servidores, serviços oferecidos ao segurado, disponibilização de relatórios de 

comitês e conselhos e prestação de contas anual. 

Entretanto, apesar de estar formalmente adequado, o portal apresenta oportunidades de 

melhoria. A organização das informações pode ser aprimorada para facilitar o acesso e a 

navegação do usuário, uma vez que alguns conteúdos não estão estruturados de forma intuitiva.  

11. AUDITORIAS TCESP   

O Setor de Controle Interno acompanhou a atendimento as todas as requisições exigidas pela 

fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP) no período. 

Em relação auditoria realizada pelo TCESP, referente as contas anuais exercício 2024, 

examinadas em 2025, Processo TC-002483.989.24, verificaram-se apontamentos relacionados 

à situação financeira, atuarial e previdenciária do RPPS, bem como inconsistências 

administrativas e de controle interno. Constatou-se que parte das ocorrências se encontra em 

processo de regularização pelo Instituto, especialmente quanto à regularização dos 

parcelamentos, previdenciários, revisão da legislação relacionada aos reparcelamentos, 

regularização do CRP, certificação dos responsáveis, conselhos e controle interno. 
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12. OUVIDORIA  

Quanto ao canal de reclamações e denúncias, foi implementada a plataforma Fala.BR, 

disponibilizada pelo Governo Federal. Contudo, a utilização da ferramenta não se mostrou 

eficiente para as necessidades do Instituto, tendo em vista que as manifestações recebidas, em 

sua maioria, não eram de competência do IPRED, mas relacionadas a outros órgãos, 

principalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que gerou demanda 

administrativa indevida e retrabalho na triagem e direcionamento das solicitações. 

No período analisado, foram registradas 33 manifestações na plataforma, sendo constatado que 

apenas 01 era efetivamente de competência do Instituto. A referida manifestação recebida em 

25/09/2025 tratava de reclamação acerca da demora na emissão e publicação de portaria de 

aposentadoria concedida no mês de agosto, a qual, após a reclamação apresentada, teve sua 

regularização no mês de outubro. 

Diante do cenário verificado, o Instituto encontra-se analisando alternativas mais adequadas 

para o atendimento da demanda de ouvidoria, buscando ferramenta que possibilite maior 

efetividade no recebimento e tratamento das manifestações relacionadas exclusivamente às 

atribuições do RPPS. 

13. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES 

No período em análise, verificou-se a persistência das inconsistências anteriormente apontadas 

nos processos de Concessão de Aposentadoria e Pensões, especialmente quanto ao fluxo 

processual, à organização e à formalização documental, evidenciando a continuidade das falhas 

identificadas. 

Constatou-se que as recomendações expedidas pelo Controle Interno não foram atendidas, 

permanecendo ausentes práticas de padronização e mecanismos de controle de qualidade nos 

processos. 

Dessa forma, reiterou-se a necessidade de adoção das medidas já recomendadas, com a 

implementação de ferramentas como checklists, dupla checagem, revisão periódica de rotinas, 

controle de prazos e conferência das assinaturas eletrônicas, a fim de assegurar maior 

regularidade, organização e eficiência na condução dos processos de concessão. 

Controle e acompanhamento das provas de vida, com monitoramento periódico dos segurados 

inadimplentes, adoção de medidas de notificação e regularização dentro do prazo legal, bem 




